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QUADRO DE MÉDICOS DO SERVIÇO DE SA UDE DO EXÉRÇITO 

(Regulamentação ) 

DECRETO-LE I N . 5 .164 - DE 31 D E DEZEMBRO DE 1942 

R egula o ingresso no Quadr o d e Méd icos do S e r viço de Saude d o Exército d os 
m éd icos civis que terminaram ou vier em a terminar os Cursos E speciais de 
Adaptação. ou de Emergên cia d e Med icina Militar e dá ou t ras providê n cia s 

O P residente da R epública. u sando da atribuição que lh e confere o 
art . 180 da Constitu ição, decreta : 

Art. 1". Poder ão ingressar no Quadro de Médicos do Serv ico de 
Saude do Exército de 2• linha, em função da situação part icular · fun­
cional de cada um, os méd icos civis que conclu íram ou v ierem a con clu ir 
os Cursos de Emergência de Medicina Militar ou os Cursos Especiais 
de -Adaptação para prof essàres catedráticos, organizados pela D iretoria 
de Saude do Exército . 

Parágrafo único. O ingresso no Quadro se fará p or decreto de no­
meação, m ediante pr oposta d a Diretoria d e Saude do Exército dirigirla 
ao Min istro d a G uerra e encaminhada par intermédio da Diretoria de 
R ecrutamento, nos p ostos de 2" ten en te a major. 

Art. 2" . Condições de ingresso no Quadro : 

a) ser brasileiro nato ; 
b ) estar em dia com as obrigações r elativas ao serviço militar ; 
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c) ser formado em medicina por e scola oficial ou reconhecida com 
d i ploma registado nó Serviço de Fiscalização de Medicina; ' 

d) ter idade compreendida entre 35 e 55 anos; 
e ) não ser oficial da reserva ou do Exército de 2" linha dos Quadros 

d a s armas de qualquer das Forças Armadas ; · . 
f ) haver t erminado con1 aproveitamento o Curso de Emergência 

de Medicina Militar ou, para o ca so dos p rofessores catedráticos, o Curso 
Especial de Adaptação ; 

g) ter boa conduta (atestado da policia civil ou declaração firmada 
p or dois oficiais do Exército) ; 

h) ser julgado apto em inspeção de saude por Junta Militar de 
Saude : 

Art. 3° . A admissão no Quadro se fará : 

a) no posto de P tenente: os médicos civís que não estejam com­
pr.eendidos nas alíneas b) e c) deste artig o e sejam assistentes de F a ­
culdades ou exerçam função em carater permanente no serviço médico 
de organizaçã.o pública ou paraestatal ; 

b) no posto de capitão: os médicos civís que sejam Hvre-docentcs 
providos por concurso das escolas de medicina oficiais Óu reconhecidas ; 
os diplomados com 15 ou mais anos de exercício profissional ; 

c) no posto de majclr : os médicos civís que sejam professores ca­
tedráticos de escola de medicina oficial ou reconhecida e tenham con­
cluído o Curso de Emergência de Medicina Militar ou o Curso' Especi:ü 
de Adaptação. 

Art . 4° . Para fins do art. 2° será ex igida a seguinte documentação : 

1 - diploma, em original, ou cert idão do seu registo na repartição 
competente do Departamento Nacional de Saude ou nas secções de fis­
calização do exercício profissional nos Estados, conforme o caso ; 

2 - atestado do exercício dos cargos ou funções referidas nas le­
t ras a, b e c do art. 3o·; 

3 - certificado de alistamento ou de reservista, com registo de que 
o seu possuidor se acha em dia com as obrigações concernentes ao ser­
viço militar ; 

4 - atestado de conduta passado pela policia, ou por dois oficiais 
do Exército que declarem há quanto tempo conhecem o candidato ; 

5 - certidão .de nascimento de inteiro teor (verbo ad verbum) do 
registo civil ; 

6 - conceito sobre a frequência e aproveitamento no Curso de 
Emergência de Medicina Militar ou nó Curso Especial de A:daptação ; 

7 - cópi~ da ata de inspeção de saude. 

Art. 5°. Os oficiais médicos da Reserva de 2" classe ou do Exército 
de 2 .. linha que tiverem concluído com aproveitamento o Curso de _Emer­
gência de Medicina Militar ou o Curso Especial de Adaptação e que 
ocuparem os cargos referidos no art. 3° ou tiverem 15 ou mais anos de 
e x ercício profissional fazem jus à imediata promoção aos postos cor­
responde:mtes, mediante requerimento e uma vez decorrido o interstício 
regulamentar. 
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Art. 6° . Os m éd icos menores de 35 anos de idad e que se tiveren 
matriculado no Cur.so de Emergência de Medicina Militar antes do d e­
creto n . 10.344, de 28 de agosto de 1942, poderão ingressar no q uadro 
r espectivo da reserva de 2" classe ou do Ex ércit o de 2" linha , após ha­
verem, com aproveitamento, concluído o mésmo Curso e o estágio de 
30 dias em corpo de tropa ou formação sanitária, de acordo com as ins­
truções aprovadas pela portaria n. 3. 728, de 17 de setembro d e 1942. 

Parágrafo à nico. A admissão no Quadro se fará no posto d e 2° t e­
nente. 

Art. 7° . Os oficiais médicos já nomeados ou promov idos por força 
do decreto n. 10.344 d e 28 de agos to de 1942, que, p elo disposto no pre­
sente decreto, façam jus a posto mais elevado podem a este ser promo­
vidos, mediante Tequer imento . 

Art. so. Perderão a possib~lidade de ingresso previsto neste d t>­
creto-lei os inter essados que d ela não se aproveitarem dentro do p r azo 
de quatro m eses a contar d a d a ta d a conclusão dos r efer idos Cursos . 

Art. 9° . Ficam revogadas a s disposições em contrá rio. 

Rio de Janeiro, 31 d EL_ d ezembr o de 1942, 121° da Independência 
e 54 o da República. 

GETUL IO VARGAS . 

( "D iário Oficial" d e 7-I-943. ) 
Eurico G . Dutra . 
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